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 Art. 2º A vedação prevista no art. 1º, deste Decreto, compreende:

I - pavimentação de vias;

II - implementação de rede de água e esgoto;

III - instalação de equipamentos públicos;

IV - construção de praças e áreas de lazer;

V - rede de iluminação pública;

VI - demais obras de infraestrutura urbana.

 Art. 3º As benfeitorias e obras de urbanização já realizadas pelo 
Município, em áreas ocupadas após 22 de dezembro de 2016, serão manti-
das, não sendo objeto de desfazimento.

 Parágrafo único. A manutenção das benfeitorias existentes não 
implica reconhecimento da regularidade da ocupação, nem gera direito à 
realização de novas intervenções.

 Art. 4º As Superintendências de Desenvolvimento Urbano - 
SDUs ficarão responsáveis pela fiscalização do cumprimento deste Decreto.

 Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 6 de março 
de 2025.

SÍLVIO MENDES DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito de Teresina

JEOVÁ BARBOSA DE CARVALHO ALENCAR
Secretário Municipal de Governo

ID: 000480396100042025

DECRETO Nº 27.770, DE 6 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe sobre a vedação de desapropriação, pelo 
Município de Teresina, de áreas ocupadas irregu-
larmente, independentemente da data da ocupa-
ção, na forma que especifica, e dá outras provi-
dências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos XXV e 
XXVII, do art. 71, da Lei Orgânica do Município de Teresina; e em atenção 
ao Ofício nº 555/2025 – PROC-GERAL-PGM (Processo Administrativo nº 
00047.000776/2025-15),

 CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios objeti-
vos para as desapropriações realizadas pelo Município de Teresina;

 CONSIDERANDO o princípio da eficiência administrativa e a 
necessidade de otimização dos recursos públicos;

 CONSIDERANDO que a desapropriação de áreas ocupadas ir-
regularmente pode estimular novas ocupações desordenadas no território 
municipal,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica vedada a desapropriação, pelo Município de Teresi-
na, de áreas ocupadas irregularmente, independentemente da data da ocupa-
ção.

 § 1º Para os fins deste Decreto, consideram-se ocupações irregu-
lares aquelas realizadas sem título de propriedade válido ou em desacordo 
com a legislação urbanística municipal.

 § 2º A vedação prevista no caput deste artigo aplica-se, inclusive, 
às áreas que já tenham sido objeto de processo administrativo de desapro-
priação ainda não concluído.
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RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 26 de 
setembro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
33/2017.Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, jus-
tificativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.12288/2017/
SEMEC, de 11.07.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE HOS-
PEDAGEM, com a empresa M B HOTELARIA E TURISMO LTDA, 
nome fantasia PALÁCIO DO RIO HOTEL, registrada sob o CNPJ nº 
11.595.485/0001-20, Avenida Ininga 1325, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 
64.048-110, telefone: (86) 4409-4600, neste ato representada por sua sócia 
administradora, ANA MARIA FÁTIMA DE MELO E BARROS, inscrito 
no CPF sob o nº 079.147.843-20, CI/RG nº 150891– SSP PI, residente e 
domiciliada na Av. Ininga, nº 1410, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 64048-
110, no valor total de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) que será pago 
com Recursos Próprios da PMT, fonte 0101, Classificação Orçamentária 
09001.12122.00172.099 – Administração da SEMEC, Elemento de Des-
pesa 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, de acordo 
com os serviços efetivamente prestados, mediante aceite expresso da CON-
TRATANTE. Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº. 
8.666/93 determino a publicação desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial 
do Município, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-
-se e Cumpra-se. Teresina (PI), 28 de setembro de 2017. KLEBER MON-
TEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
38/2017/SEMEC. Respaldado no art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/1993, 
bem como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, 
justificativas e demais documentos contidos no Processo nº 042.2488/2017/
SEMEC, de 30.06.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de recargas de tonners para impressoras a fim de 
viabilizar o desenvolvimento das atividades administrativas da sede desta 
Secretaria Municipal de Educação - SEMEC, com a empresa IMPRESSÃO 

& CIA. EMPREENDIMENTOS EM INFORMÁTICA LTDA-EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.433.267/0001-26, 
Inscrição Estadual nº 19.467.282-4, à Rua Desembargador Pires de Castro, 
nº552, bairro Centro, CEP nº64.001-390, Teresina-PI,  telefone (86)2107-
0800/9945-3747, ora representada por seu sócio administrador ALISSON 
FONSECA LEITE, brasileiro, inscrito no CPF nº004.758.393-23 , RG 
nº2.732.291 SSP-PI, residente e domiciliado à Rua Deputado Alberto Luz, 
nº6699, Bairro Gurupi, CEP nº64091-170,Teresina-PI, no valor total de R$ 
34.402,00 (Trinta e quatro mil, quatrocentos e dois reais), que serão pagos 
com Recursos Próprios, através da Fonte – 0101, Classificação Orçamen-
tária: 09001.1212200172.099 – Administração da SEMEC, elemento de 
despesa 3390.30 – Material de consumo, 3390-39 – Outros Serviços de Ter-
ceiros Pessoa Jurídica, de acordo com os serviços e produtos efetivamente 
entregues, mediante aceite expresso da CONTRATANTE. Em cumprimento 
ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/1993 determino a publica-
ção desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-
-PI, 06 de outubro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS 
SANTOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC/PMT.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
39/2017. Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, justifi-
cativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.16290/2017/SE-
MEC, de 27.09.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
adequada para show musical dançante e apresentações artísticas em prol de 
evento em homenagem ao dia do professor, com a empresa J A COSTA 
EVENTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ, sob 
nº 23.633.953/0001-92, com sede na cidade de Teresina-PI, à rua Arlindo 
Nogueira, nº 368 – sala 01, bairro centro, CEP 64001-290, tendo como em-
presária JOSEANE ALVES COSTA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob 
o nº 476.682.883-68, RG nº 4.309.799 SSP-MA, residente e domiciliada em 
Dom Pedro - MA, à rua Josias Alves, nº S/N, Camara, neste ato representada 
por seu procurador SIDARTA DO VALE CARVALHO, brasileiro, divorcia-
do, representante comercial, inscrito no CPF sob o nº 908.277.753-34, RG 
nº 1.969.852/SSP-PI, residente e domiciliado na cidade de Teresina – PI, à 
rua David Caldas nº 2817, bairro Pio XII, no valor total de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais) que será pago com Recursos Próprios da PMT, na Fonte (0101) 
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 Art. 2º Excetuam-se da vedação prevista no art. 1º, deste Decre-
to, as desapropriações:

I - necessárias à execução de obras públicas essenciais;
II - destinadas à implantação de equipamentos públicos de saúde, educação 
ou segurança;
III - objeto de REURB, conforme Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 
2017; 
IV - que visem eliminar situação de risco geológico ou ambiental iminente.

 Parágrafo único. As exceções previstas neste artigo deverão ser 
devidamente fundamentadas em parecer técnico específico.

 Art. 3º Os processos de desapropriação em andamento, que não 
se enquadrem nas exceções previstas no art. 2º, deste Decreto, deverão ser 
revistos pela Procuradoria-Geral do Município - PGM, após provocação da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação - SEMPLAN.

 Art. 4º As Superintendências de Desenvolvimento Urbano - 
SDUs e a Procuradoria-Geral do Município - PGM ficarão responsáveis, 
no âmbito de suas competências, pela fiscalização do cumprimento deste 
Decreto.

 Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 6 de março 
de 2025.

SÍLVIO MENDES DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito de Teresina

ID: 000480396100052025

DECRETO Nº 27.771, DE 6 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe sobre a proibição da operação de trailers, 
food trucks e estabelecimentos similares – que 
não estejam em conformidade com a Lei Com-
plementar nº 3.610 de 11 de janeiro de 2007 (Có-
digo de Posturas do Município de Teresina), com 
modificações posteriores, e com a Lei nº 5.748, 
de 17 de maio de 2022 (disciplina a comercializa-
ção de alimentos em áreas públicas e particulares 
por meio de food trucks, estabelecendo requisitos 
para o licenciamento, exercício da atividade, ca-
racterísticas dos veículos, regulamentação sanitá-
ria e outorga de permissão de uso) –; estabelece 
medidas para a fiscalização, regularização e or-
ganização do espaço público, e dá outras provi-
dências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 71, XXV, da 
Lei Orgânica do Município, e em atenção ao Ofício nº 555/2025-PROC-
-GERAL-PGM (Processo Administrativo SEI nº 00047.000776/2025-15),

 CONSIDERANDO o poder de polícia administrativa do Municí-
pio, que lhe confere a prerrogativa de regular o uso do solo urbano, a ocupa-
ção dos espaços públicos e o exercício de atividades econômicas, visando à 
proteção do bem-estar coletivo, da ordem pública, da segurança, da higiene 
e da estética urbana;

 CONSIDERANDO o art. 77, da Lei Complementar nº 3.610, de 
11.01.2007 (Código de Posturas do Município de Teresina), com modifi-
cações posteriores, que dispõe sobre medidas de polícia administrativa em 
matéria de higiene e ordem pública, costumes locais, e funcionamento de 
estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços, buscando 
disciplinar o exercício dos direitos individuais em prol do bem-estar geral;

 CONSIDERANDO a necessidade de garantir a fiel observância 
das normas estabelecidas no Código de Posturas, em especial aquelas rela-
cionadas à ocupação dos logradouros públicos, à higiene, à segurança e ao 
sossego público, evitando a utilização desordenada do espaço urbano e a 
ocorrência de atividades que causem transtornos à população;

 CONSIDERANDO, ainda, a Lei nº 5.748, de 17.05.2022, que 
disciplina a comercialização de alimentos em áreas públicas e particulares 
por meio de food trucks, estabelecendo requisitos para o licenciamento, o 
exercício da atividade, as características dos veículos, a regulamentação sa-
nitária e a outorga de permissão de uso;

 CONSIDERANDO que a referida Lei visa regulamentar uma 
atividade econômica crescente no Município, buscando conciliar o desen-
volvimento do setor com a necessidade de preservar a ordem urbana, a segu-
rança alimentar e a qualidade de vida da população;

 CONSIDERANDO que a operação irregular de trailers, food 
trucks e estabelecimentos similares, em desacordo com as normas do Có-
digo de Posturas e da Lei nº 5.748/2022, tem gerado diversos problemas 
no Município, tais como a ocupação desordenada dos espaços públicos, a 
obstrução de passeios e vias, a produção de lixo e resíduos em locais ina-
dequados, a perturbação do sossego público e a concorrência desleal com 
estabelecimentos regulares;

 CONSIDERANDO a importância de intensificar a fiscalização e 
o controle da operação de trailers, food trucks e estabelecimentos similares, 
a fim de garantir o cumprimento das normas legais e regulamentares, coibir 
a atuação irregular e promover a organização do espaço público;

 CONSIDERANDO, por fim, que a Administração Municipal 
tem o dever de zelar pelo cumprimento das leis e regulamentos, de proteger 
o interesse público e de garantir o bem-estar da população, adotando as me-
didas necessárias para coibir a atuação irregular e promover a organização 
do espaço urbano,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica proibida, em todo o território do Município de Tere-
sina, especialmente em vias públicas e praças, a operação de trailers, food 
trucks e estabelecimentos similares, que não estejam em total conformidade 
com as disposições da Lei Complementar nº 3.610, de 11.01.2007 (Código 
de Posturas do Município de Teresina), com modificações posteriores, e com 
a Lei nº 5.748, de 17.05.2022.

 Art. 2º Para os fins deste Decreto, consideram-se:

I - Trailer: todo equipamento construído em fibra de vidro, chapas de ferro, 
zinco ou similar, montado sobre eixos ou suportes, móveis ou fixos, des-
tinado à venda a varejo de sucos e congêneres, refrigerantes, salgadinhos, 
sanduíches, cigarros, sorvetes e picolés, bolos, doces, tortas e similares, con-
forme definido no art. 77, do Código de Posturas do Município;

II - Food Truck: veículo automotor adaptado para a comercialização de ali-
mentos sobre rodas, tanto por meio de equipamentos montados sobre veí-
culos a motor, quanto por meio de estruturas rebocadas, com as dimensões 
máximas estabelecidas no art. 1º, da Lei nº 5.748/2022;

III - Estabelecimentos Similares: quaisquer outras modalidades de comércio 
de alimentos e bebidas em espaços públicos ou privados que, pela sua na-
tureza, forma de instalação ou tipo de atividade, se assemelhem a trailers e 
food trucks, sujeitando-se às mesmas exigências e restrições estabelecidas 
neste Decreto.

 Art. 3º A proibição estabelecida no art. 1º, deste Decreto, abran-
ge, entre outras, as seguintes situações:

I - a operação de trailers, food trucks e estabelecimentos similares, sem a de-
vida licença de localização e funcionamento, expedida pelo órgão/entidade 
municipal competente;

II - a ocupação irregular de logradouros públicos, em desacordo com as nor-
mas do Código de Posturas do Município e da Lei nº 5.748/2022, incluindo 
a instalação em locais não permitidos, a obstrução de passeios e vias, e a 
utilização de áreas superiores às autorizadas;

III - o descumprimento das normas de higiene e segurança alimentar, estabe-
lecidas pela legislação sanitária e pela Lei nº 5.748/2022, incluindo a falta de 
equipamentos adequados para a conservação e manipulação dos alimentos, a 
ausência de higiene nos locais de preparo e venda, e a utilização de produtos 
de origem duvidosa ou fora do prazo de validade;


